
FLS.,,*Z
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

cNPJ 95.68 4.544t0001 -26 Goveíno Municipal

Nossa terra. nosso maior orgulhol

DE: SECRETARTA DE PROMOÇÃO E ASSTSTÊruCra SOCTAL
PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OC SERVIÇOS NA COLETA SELETIVA DE

RES|DUOS SOLIDOS E MATERIATS RECICLADOS DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ", considerando a necessidade devido

ao projeto de geração de renda recicle a natureza agradece.

O valor cotado por esta Secretaria foi de R$ 4.500,00

(Quatro Mil e Quinhentos Reais). Assim solicitamos que a contratação seja

realizada via dispensa até abertura de procedimento licitatorio.

Termos em que

P.E. Deferimento

Santa [\íaria do Oeste, 20 Maio de 2013

JOSÉ V ES

Secretário lVl Sociale

E apos pesquisa de preços, sugerimos a prestação de

serviços com a Empresa JURANDIR DOS SANTOS CNPJ no

17.880.861/0001-04, Localidade de Vila Rica, [Vlunicípio de Santa Maria do

Oeste - Paraná.
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Certificado dq Condição de Microempreendedor lndividual

ldentlílcação

Nome Empresarlal
]URANDIR DOS SANTOS 05517521908
Nome do Empresárlo
]URANDIR DOS SANTOS

Capital Soclal
1.500,00

No da ldentidade órgão Emissor
986864s2 SSP

iCon!lçao de Mlcroem pree ndedor lndlvldual

UF Emissor
PR

CPF
055.175,219-08

Sltuação Vlgente
ATIVO

Data de Início da Situação
osl04/2013

Números de Reglstro

CNPJ NIRE

- r7.980.861/0001-04 41-B-0159862-s

Erdereço Comerclal

CEP Logradouro
8523O.OOO COMUNIDADE VILA RICA

Balrro
RURAL

Munlcíplo UF
SANTA MARIA DO OESTE PR

Atlvldades

Data de InÍclo de Atlvldades
os/04120t3

Códlgo da Atlvldade Prlnclpal
49.30-2lOt

Descrlção da Ativldade Prlnclpal
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal

Número
0

lYermo de Clêncla e Respons
lorestada no momenlo da lns
L'

abllldade com EÍslto de Alvará de Llce0ça e Funclonamentg ?rgvlsÇrlo - declaração
crlgão:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
amblentais, tributários, de segurança pública, uso e ocupaçfio do solo, atividades domiciliares e restrições ao
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

ESe Ceíificado comprova as ln$rlçÕes, alvará, licenças e a dtuação de enquadramento do empresârio na condlçáo de
Mlcoempreendedor lndividual. A sJa aceitação esá condiclonada â verificação dÊ $a autenticidade na lntemet, no endereço:
http ://www.porta I doem p rce nded or. g ov. b r/

Certificedo omitido c'om ba* na Reslugão no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Geíâo da Rede Nacional para a
SimpliÍicação do Regiíro e cla Legalização de Empresas e Negócios- REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasrla ou emenda lnvalldará ege documanto.
Para poqulsar a ln$rlçâo esadual e/ou munlcipal (quando clnv€nentes do cad8stro dncronizado nacional), informe os elementos
abaixo no endereço eletronico http://www.recelta.Íazenda.oov.br/PersoaJurldlca/CNpJ/ficol/gonrutF.as!

Número do Reclbo: ME48236100
Número do ldentificador: 17880861000104

\

1t2
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CffitOÀO]IEGAÍWA

DE DÉBrÍos REtArvos Às ooNrRBlrÇOEs pREvDEItlcüRns E Às DE TERcEnos

tf üxx1ã191«Ptt861
t{omo: JtRAl,DlR DOS SAilTOS 05§175219}8
cr{Pr 17.8&.861^m10a

RassâlEdo o &tJato d6 a Fauenda l{eciqlal cobÍer s insc.srêí $rabquer dÍúôs da ÍÉpqls$firdo d, sqGío pessho eiína id€ítifcú $r {GírÍn
a sêÍ ryr,rda!!,
do Brõil (RFB)

qn seu ilxno Í€adiB e cdtlíbuiçô6 eüriÍistrede pda Sc,üaia dâ Recite Fd6íd
o a irscÍk;06 sín Dftida uÍülo (BAU).

Ealâ cãliráo, dfiitlô Ülr rurr da ÍndÍtz c dk a prâ lodú ú suas IIds, Ífuâ ddialtÊn€ílâ & côífr5riç0á6 p.üadírúle a &
cdÍílhiçÜc daj(,*, por lC. a te!tu!., incàrsiE & ki3cliE .ÍÍr DAU. ne úÍrrgxrô 6 dsrrak f§rbe úIlhbtra.b p.L RFB . ü dãn&
inúcÍiçô.c .Ín DAU, âürÍirtÍa(b pdâ PÍel'doÍia.Grd da Fscôdr ibbíC (PGFNI otido «b Crtidâo Coohnta PGFIüRFB.

Esta ciridb ô Elida púâ * frú& p.uràê m at. 47 dâ Ld Íf 8,212 dô 2/l de jdho & 199t, Grcc(o prâ;

- atêô.çe & ob.â d. cúsfuçâo drl ro Rqisüo dc tnôrie;
- ÍEúrçâo ô caFfd s«iâ|, lrãBÉ.üÉia de coúde de cde de Bciodáô §milâde 6 cisáo pdcirl dl trâÍr8bímâçáo d6 eí{id* d, do úoclodâdo
rod€do snp.!6tia stnC6i
- bÉüâ dc lma hôiúd q, d. ilrpírs*b, cdlhÍme dáÍfdo p.lo aÍl.S!Í da Ld Ír' 10.4G, dc 10 dc Jítoio ô ãm - Códgo Oúl, crtilçáo ô
ílldad! q, s@Ld* eapccâia an siny'es.

A dlâçe ôü, cãtid& rfá cdldckrrdô â fÍnt& pra r Çd ti rnlire 6 à üIcâçe ô Íre ârbíticldú nr ltrÍÉa. Íb üdoço
<lf pJrxww. rEc€ts.ktnô.gou,bí,.

i llh fiitid. csn bGe ne hãL Confría FGFNIRfB n' 01, ô 20 ô jÍÍâio dâ âX0.

Eír'tidâ sÍ lãt(§rã)ltr
Vfida dé tt/'|112013.

Cdf k â sÍútida grâtuitfirdto.

AEçâo:WalqsÍsura o(, €íÍr€nda irl*lidrá este docun€ntio.

ol
S.cÍltrÍ|. d. R.c.lt F.d.r.l do Br.dl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95,684.54410001 -26

Nossa lerra. nosso maior orgulhor

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Defiro o requerimento da solicitação da Secretária

Municipal de Promoção e Assistência Social, solicitando a

,.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS NA

COLETA SELETIVA DE RES|DUOS SOLIDOS E MATERIAIS RECICLADOS DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ PARANA".

Estima-se o valor máximo dos serviços em R$ 4.500,00 (Quatro Mil

e Quinhentos Reais).

Assim, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Santa Maria do Oeste,20 de Maio de 2013

Atenciosamente,

la o ea

Prefeito Municipal

Governo
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Município de Santa Maria do Oeste -2013

Saldo das contas de despesa

Calculado e m : 20/05/201 3

P4lrre 1

Orgão i Unidade / Prqelo e Atiudade / Cmta de despesa / Fmte de r€urso Vald aútrrzado Valtr Aulizado Saldo alual

Total Geral

19 1m,m

19.ím,m

191m,m

19.1m,m

1&ím,00

181mm

í8.1m,00

3.3.S.39.m.@

u2fi
ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍorcA

@197 Vigilámam Saude

Cfltéíio de seleçâl

Oáa do cálculo 2olÉ12o13
OrgârmtÍe: @e08
Natúeza ds &spesa s{re 3.3.90.§.m m e 3 3 90.39 00 00
Fúrte de reurso trrtre m4,97 e @4-97

Renüa

CPF

Emitido poÍ: iüARC lA RENATA ROSA m sstur 5502 k 2AO5tn13@52§

oB §ECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚ DE í9.100,00

19.10,m

19.1m,m

,9.1oqo

í9.100,m

19.1m,m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

cNPJ 95.68 4.s44t0001 -26 Governo Municipal

Nossa terra, nosso maror orgulhol

PARECER JURÍDICO

Consta da justificativa a sugestão da empresa JURANDIR DOS

SANTOS, inscrita no CNPJ 17.880.861/0001-04, de Vila Rica, município de Santa Maria do Oeste-

Pr., ser a única empresa prestadora deste tipo de serviços em nossa região

Ainda de acordo com a informação contida nas referidas fls , o preço

máximo pa.a a contrataçâo importa em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal, este foi

deferido preliminarmente às fls. 06, sendo encaminhado para a Divisáo de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária paa Íazer face às obrigaçÕes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

A contratação ora solicitada foi orçada em R$ 4.500,00 (Quatro mil e

quinhentos reais), valor este que não ultrapassa o limite que ampara a inexistência de Licitação,

estabelecido no art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93, que dispÕe: "Art. 24.- É dispensável a licitação:

ll- para outros servlgos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinatrvo, ao Senhor Chefe do

Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Licitação,

observadas as disposiçôes constantes no art. 26, da Lei de Licitaçôes (Lei 8.666/93), que dispôe;

L
I

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo, referente

à DISPENSA DE LICITAÇÃO, que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERV|çOS DE COLETA SELETTVA DE RESíDUOS SOLTDOS E MATERTATS RECTCLADOS DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com especificaçáo constante nos

documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sr. José Valdivino Gomes, MD Secretário

Municipal de Assistência Social.



FLS g:,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

c N PJ 95.68 4.5441 0001 -26

Nossa lerra, nosso maior orgulhol

"Art.26.- As dispensas previstas nos §§ 2"e 4o do art. 17 e no inciso lll e seguintes do arÍ.24,

as siúuações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, ê o

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desÍa lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificaçáo e publicação na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos aúos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguinÍes elementos:

l- Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

ll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- Justificativa do preço;

lV- Documento de aprovação dos projetos de pesguisa aos quais os ôens seráo

alocados."

Sendo assim, apos o presente Parecer, ser o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia. Podendo o contrato

ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma legal.

Santa do Pr, 20 de Maio de 2013

\

*y Governo

S.M.J. É o Parecer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
cNPJ 95.684.544t0001 -26

PROCESSO LICITATORIO N.O 043/2013
Nossa terra. nosso maror orgulhol

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O OO7/2013

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA

DE L\C\TAçÃO, referente à "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVTÇOS NA COLETA SELETIVA DE RESíDUOS SOLIDOS

E MATERIAIS RECICLADOS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -
PARANÁ", cuja prestação de serviço será elaborada pela Empresa

JURANDIR DOS SANTOS, inscrita CNPJ no 17.880.861/0001-04, Localidade de

Vila Rica, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Assim, com base no Art. 24, lnciso ll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO
A DISPENSA

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, ode2013

-

M ipal

Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684.544/0001 -26 Municipal

Nossa teíra. nosso maior oÍgulho!

PROCESSO DE DTSPENSA DE LrCtrAçÃO

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA N.o 0072013.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

NA COLETA SELETIVA DE RES|DUOS SOLIDOS E MATERIAIS RECICLADOS

DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ''.

CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: JURANDIR DOS SANTOS, inscrita CNPJ no 17.880.861/0001-04,

Localidade de Vila Rica, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

VALOR: R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos ll do art. 24 da Lei 8666/93
e alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 84 da Lei
8666/93.

Santa Maria do Oeste, 20 de Maio de 20'13

c
P icipal

Governo
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